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PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA




EXERCÍCIO DE 2026

1. INTRODUÇÃO

O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna para o exercício de 2026 - PAINT/2026 foi elaborado em consonância com a Legislação que disciplina o assunto.
- Decreto nº 3.591, de 06.09.2000;
- IN/SFC nº 05, de 27.08.2021;
- Regulamento interno de Auditoria Interna da CDC.

O PAINT é elaborado pela unidade de auditoria interna da CDC, com finalidade de definir os trabalhos prioritários a serem realizados no período objeto do plano.
A elaboração do PAINT observou a IN/SFC nº 05, de 27.08.2021 (artigo 3º), considerando o planejamento estratégico vigente, as expectativas da alta administração e demais partes interessadas, os riscos significativos a que a unidade auditada está exposta e seus processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos, a complexidade do negócio, a estrutura e outros fatores da unidade auditada e a estrutura e os recursos humanos, logísticos e financeiros disponíveis nesta unidade de auditoria interna.

2. DA IN/SFC nº 05, de 27.08.2021

A IN/CGU nº 05, de 27.08.2021, dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna, sobre o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna e sobre o Parecer sobre a Prestação de Contas da entidade das unidades de auditoria interna governamental sujeitas à supervisão técnica do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal.
Segundo o art. 4º da IN em referência, para elaboração do PAINT, deve ser observado que o Plano deve estabelecer uma previsão realista das atividades a serem realizadas no período, contendo, no mínimo:
I - relação dos serviços de auditoria a serem realizados pela UAIG, com informações sobre: (a) o tipo de serviço (avaliação, consultoria ou apuração); (b) o objeto; (c) o objetivo; (d) datas previstas de início e conclusão; (e) carga horária prevista; e (f) a origem da demanda; e
II - previsão de alocação da força de trabalho, nas seguintes categorias: (a) serviços de auditoria; (b) capacitação; (c) monitoramento das recomendações emitidas em trabalhos anteriores e ainda não implementadas; (d) gestão e melhoria da qualidade da atividade de auditoria interna governamental; (e) levantamento de informações para órgãos de controle interno ou externo; (f) gestão interna; e (g) demandas extraordinárias recebidas pela UAIG durante a realização do PAINT.
§ 1º A informação sobre a origem da demanda deve considerar as seguintes situações: obrigação normativa; seleção baseada em riscos; solicitação da alta administração; solicitação de órgãos de controle interno ou externo; e, outras situações, com as devidas justificativas para a sua seleção.
§ 2º A alocação de horas para atividades de capacitação deve considerar o quantitativo mínimo de 40 horas anuais para cada auditor, incluído o titular da unidade, em treinamentos, cursos de pós-graduação lato e stricto sensu e eventos compatíveis com a atividade de auditoria, ao universo de auditoria da UAIG e às competências requeridas dos auditores.

3. ESTRUTURA DA AUDITORIA INTERNA

A Auditoria interna da CDC possui, atualmente, um quadro de lotação com 03 pessoas:

· 1 auditora (que também é a Coordenadora de Auditoria - titular da unidade), com formação em Direito;
· 1 profissional de apoio administrativo, terceirizada, que apoia nas atividades administrativas do setor, tais como elaboração de documentos, de planilhas e relatórios administrativos, alimentação de sistemas; e
· 1 estagiária de nível superior, cursando a faculdade de Ciências Contábeis.

A estrutura da AUDINT passou por alteração no início de outubro de 2025, com redução do número de auditores, onde antes dessa datam contava com 2 auditoras, a Coordenadora e mais uma, auditora, formada em ciências contábeis.


4. ESTIMATIVA DE HORAS DESTINADAS ÀS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E ÀS ATIVIDADES PARA FINS DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE DA AUDITORIA

Em razão da importância de suas atribuições, mister o aperfeiçoamento contínuo dos conhecimentos e capacidades dos membros da AUDINT nas mais diversas áreas, como forma de fortalecimento e aprimoramento de seu trabalho, estando previstas, para o exercício vindouro, no mínimo, a quantidade de horas previstas na IN 05 (40 horas por membro do setor), haja vista a necessidade de atualizações sobre os temas, tanto referente à legislação quanto à novas técnicas.
Os treinamentos e participações em eventos estão compatíveis com a atividade de auditoria, com o universo de auditoria da UAIG e com as competências requeridas dos auditores, conforme o parágrafo segundo do art. 4º da IN 05, e constarão no Programa de treinamentos da CDC de 2026. Ressalte-se que, apesar de a previsão no PAINT ser equivalente ao mínimo obrigatório, a AUDINT, havendo possibilidade ao longo do exercício, alocará mais horas às ações de capacitação, conforme já vem agindo ao longo dos últimos anos.
Visando à gestão e melhoria da qualidade da atividade de auditoria interna governamental, foram computadas no cronograma do PAINT 2026 as horas julgadas necessárias para as avaliações elaboradas após cada auditoria a ser realizada em 2026 e a elaboração de Relatório Anual sobre o assunto relativo, levando-se em consideração a estrutura da equipe do setor, bem como as demandas a serem realizadas.

5. PREMISSAS, RESTRIÇÕES E RISCOS ASSOCIADOS À EXECUÇÃO DO PAINT

A AUDINT reconhece como premissas a permanência, em 2026, do quadro atual da unidade de auditoria destacada no tópico 2 e como restrições e riscos associados à execução do PAINT a execução das atividades de Correição atribuídas ao setor de auditoria interna da CDC, em razão da sua imprevisibilidade de quantidade e de complexidade, o que pode repercutir no tempo estimado; a quantidade de pessoal lotado no setor bastante exígua, tendo havido, inclusive redução de auditores em relação ao PAINT 2025; necessidade de implementação de sistemas na CDC, haja vista que vários setores continuam sem utilização de sistemas informatizados, o que dificulta a análise dos processos e controles pela Auditoria; com a saída de uma auditora contadora, a AUDINT encontra-se com limitação de escopo em relação à trabalhos contábeis.

6. CONCLUSÃO
O Plano de Auditoria Interna de 2026 abriga as ações de auditoria interna previstas para serem realizadas na Companhia Docas do Ceará – CDC.
As expectativas da auditoria são: gerar a oportunidade de a organização instituir controles para os riscos identificados pela auditoria ou melhorar os controles existentes quando a auditoria detectar sua fragilidade e ineficiência através de seus testes e procedimentos; evitar “surpresas negativas” para a organização, fazendo com que esta possa ter um planejamento alinhado à sua realidade e haja a consecução dos objetivos institucionais; proteger a imagem da CDC e gerar uma maior confiança aos acionistas, conselhos e sociedade; melhorar os resultados da empresa; e contribuir para que a empresa atue em conformidade com leis e normas, bem como não sofra autuações por órgãos de controle.

Rebeca Alves Soares
Coordenadora de Auditoria Interna interina – CDC

	Dias úteis de 2026

	Meses
	Coordenadora
	Apoio

	Janeiro
	20
	20

	Fevereiro
	17
	17

	Março
	20
	20

	Abril
	20
	20

	Maio
	20
	20

	Junho
	21
	21

	Julho
	22
	22

	Agosto
	21
	21

	Setembro
	21
	21

	Outubro
	21
	21

	Novembro
	19
	19

	Dezembro
	20
	20

	
	242
	242

	LR
	5
	0

	Férias
	25
	16

	RB
	3
	3

	Total
	209
	223





















3456Dias úteis por atividades
Atividades
Coordenadora/ Auditora
Apoio
Total de dias
Total de horas
Classificação (conforme e-Aud)
Treinamentos
5
0
5
40
Capacitação dos auditores
Reserva técnica
4
0
4
32
Reserva Técnica (demandas extraordinárias)
Reuniões de equipe
7
7
14
112
Gestão interna da UAIG
Reuniões Diretorias e áreas
4
3
7
56
Gestão interna da UAIG
Participação campanhas da companhia
0
5
5
40
Outros
Implantação do E-CGU (antigo e-AUD) e E-PAD
2
30
32
256
Gestão interna da UAIG
Relatório COAUD e e-aud CGU (8)
3
8
11
88
Levantamento de informações para órgãos de controle interno ou externo
Participação em reuniões do COAUD e preparação do
material (12)
8
6
14
112
Levantamento de informações para órgãos de
controle interno ou externo
PAINT 2026 (1)
7
7
14
112
Gestão interna da UAIG
RAINT 2025 (1)
3
10
13
104
Gestão interna da UAIG
Análise rel. gestão (1)
4
0
4
32
Serviços de Auditoria
Apoio administrativo
0
102
102
816
Gestão interna da UAIG
Rel. PGMQ (1)
3
9
12
96
Gestão e melhoria da qualidade
Avaliações PGMQ (4)
2
2
4
32
Gestão e melhoria da qualidade
Apoio a auditorias externas e orgãos de fiscalização
5
0
5
40
Monitoramento de recomendações
Planejamento de Auditorias (2)
10
0
10
80
Serviços de Auditoria
Execução de auditorias (2)
54
0
54
432
Serviços de Auditoria
Relatórios de auditorias (2)
8
0
8
64
Serviços de Auditoria
Planejamento de monitoramentos (2)
8
0
8
64
Monitoramento de recomendações
Execução de monitoramentos (2)
6
0
6
48
Monitoramento de recomendações
Relatórios de monitoramentos (2)
4
0
4
32
Monitoramento de recomendações
Execução correição (20)
20
0
20
160
Serviços de Auditoria
Acompanhamento do plano de negócios
2
0
2
16
Gestão interna da UAIG
Relatórios gerenciais de correição (5)
2
0
2
16
Serviços de Auditoria
Revisão de normativo Audint
6
4
10
80
Gestão interna da UAIG
Diligência remuneração
2
0
2
16
Serviços de Auditoria
Conselhos (preparativos e reuniões) (24)
20
24
44
352
Levantamento de informações para órgãos de
controle interno ou externo
Avaliação PLR/RVA
4
0
4
32
Serviços de Auditoria
Fiscalização de contratos
6
6
12
96
Gestão interna da UAIG
Total
209
223
432
3456




Levantamento de informações para órgãos de controle interno ou externo
Serviços de Auditoria Capacitação552
832
40
32
1648
40
184
128


Reserva Técnica Gestão interna da UAIG Outros
Monitoramento de recomendações Gestão e melhoria da qualidade

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA
Serviços de Auditoria Previstos

UAIG:	AUDINT CDC
Exercício:  2026

	ID
	Tipo de Serviço
	Objeto Auditado
	Objetivo da Auditoria
	Origem da Demanda
	Início
	Conclusão
	HH
	Situação
	Observações/J ustificativas

	

1
	

Avaliação
	

Recursos Humanos
	
Avaliar a governança e a gestão de recursos humanos. Certificar a despesa com pessoal e procedimentos adotados, bem como avaliar controles aplicados.
	
Planejamento estratégico (objetivos estratégicos 11 e 12); análise de riscos.
	

Fevereiro
	

Abril
	

288
	
	

	

2
	

Avaliação
	

Contratos Administrativos
	
Verificar a legalidade das contratações da CDC, sua execução, cumprimento do cronograma, pagamentos realizados e a eficácia dos seus controles internos.
	
Planejamento estratégico; análise de riscos; Solicitação do MINFRA (auditoria referente às contratações).
	

Julho
	

Setembro
	

288
	
	

	
3
	
Avaliação
	
Diligência	de	Verificação	de pagamento do Dirigentes
	
Verificação de pagamentos de Dirigentes, conforme aprovação da SEST.
	
Solicitação da SEST
	
Março
	
Março
	
16
	
	

	
4
	
Avaliação
	
Análise e Parecer sobre Relatório de Gestão
	
Verificação de conformidade do Relatório de Gestão nos moldes da IN 05 da CGU.
	
Obrigação legal (IN 05 CGU)
	
Maio
	
Maio
	
32
	
	

	

5
	

Avaliação
	Análise da conformidade dos programas de participação nos lucros ou resultados e remuneração variável anual de diretores
	Verificação do atendimento final das regras previstas nos programas de participação nos lucros ou resultados e remuneração variável anual de diretores, de forma a subsidiar a decisão final do Conselho de Administração.
	

Solicitação da SEST
	

Setembro
	

Outubro
	

32
	
	

	

6
	

Apuração
	Verificação de admissibilidade, coordenação de prazos das comissões e relatório trimestral para conselho no sistema de correição.
	

Colaborar com o sistema de correição da CDC.
	
Obrigação legal (Norma Interna aprovada)
	

Janeiro
	

Dezembro
	

176
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	832
	
	



METODOLOGIA ADOTADA PARA A SELEÇÃO DOS TRABALHOS DE AUDITORIA

Tendo em vista que o gerenciamento de riscos está mais amadurecido na CDC, a AUDINT levou em consideração o Relatório de Riscos do 2º semestre de 2024 (último atualizado), elaborado pela Coordenadoria de Controle da CDC, além do Planejamento Estratégico 2025-2029 da CDC e do histórico de auditorias realizadas, para a escolha dos processos a serem auditados em 2026.
Os temas selecionados para execução de auditorias em 2026 foram:

- RECURSOS HUMANOS
Objetivo proposto: Avaliar a governança e a gestão de recursos humanos. Certificar a despesa com pessoal e procedimentos adotados, bem como avaliar controles aplicados.
Análise de riscos: A última auditoria realizada especificamente sobre governança datou de 2018. Faz parte de ações do planejamento estratégico. O nível de criticidade, atualmente não se encontra elevado no gerenciamento de riscos da empresa, porém a Audint entende há fatores de riscos considerando os valores empregados, novas regras e procedimentos e o elevado tempo desde a última auditoria (7 anos), o que fazem como que este objeto seja considerado relevante para os trabalhos de auditoria.
Origem da demanda: Planejamento estratégico (objetivos estratégicos 11 e 12); análise de riscos.

- CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Objetivo proposto: Verificar a legalidade das contratações da CDC, sua execução, cumprimento do cronograma, pagamentos realizados e a eficácia dos seus controles internos.
Análise de riscos: A última auditoria realizada sobre o objeto datou de 2022. Seu nível de criticidade é moderado, entretanto possui riscos atrelados ao objeto de natureza estratégico acima do apetite a riscos definido pela empresa. Faz parte de ações do planejamento estratégico e possui grande representatividade ante a projetos importantes da empresa, inclusive em relação à performance orçamentária. Foi avaliado, ainda, objeto de denúncias recebidas, tendo o tema de execução irregular de contratos sido detectado em tais processos.
A AUDINT vem em um ciclo de avaliações sobre o tema, tendo sido auditado em 2025, Licitações, e em 2024, Contratações emergenciais.
Origem da demanda: Planejamento estratégico; análise de riscos; solicitação do MINFRA (auditoria referente às contratações lato sensu).
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